
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 

(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 

Altera o art. 225 da Constituição 
Federal para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis.  

Autor: SENADO FEDERAL – FERNANDO 
BEZERRA COELHO 

Relator: Deputado DANILO FORTE 

I - RELATÓRIO 

O Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 15, de 17 de junho de 

2022, de autoria do Senado Federal, por iniciativa do Senador Fernando 

Bezerra Coelho, pretende deixar constitucionalmente estabelecida vantagem 

comparativa de preços para os biocombustíveis.  

Para tanto, a proposição cria um regime fiscal favorecido para os 

biocombustíveis destinados ao consumo final, na forma de Lei Complementar. 

Enquanto não entrar em vigor a referida Lei Complementar, a PEC estabelece 

que o diferencial competitivo dos “dos biocombustíveis destinados ao consumo 

final em relação aos combustíveis fósseis será garantido pela manutenção, em 

termos percentuais, da diferença entre as alíquotas aplicáveis a cada 

combustível fóssil e aos biocombustíveis que lhe sejam substitutos em patamar 

igual ou superior ao vigente em 15 de maio de 2022” 

A proposição foi recebida pela Mesa Diretora da Casa em 17/06/2022 e 

distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), sob 

Regime de Tramitação Especial (Art. 202 c/c 191, I, RICD).  

Em 20 de junho, a CCJC proferiu parecer pela admissibilidade, nos 

termos do Parecer do Relator. E esta Comissão Especial destinada a proferir 

parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2022 (Fase 1) foi *C
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criada. A Comissão foi composta por 38 (trinta e oito) membros titulares e de 

igual número de suplentes designados de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 

do Regimento Interno.  

A Comissão Especial realizou audiências públicas, tanto com 

representantes do Governo Federal como do setor Sucroenergético, de forma a 

tornar o debate público mais abrangente, democrático e transparente. 

No dia 30 de junho de 2022, às 15h, foi realizada a primeira audiência 

pública da Comissão Especial, atendendo ao Requerimento 1/22 do Deputado 

Danilo Forte. Os expositores apresentaram os seguintes pontos relevantes 

para o debate: 

RAFAEL BASTOS DA SILVA, Secretário de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia – SPG/MME: 

 O Secretário fez uma apresentação que incluiu uma visão geral 

sobre a SPG/MME, sobre o setor de biocombustíveis, sobre a composição do 

preço dos combustíveis, sobre as medidas que se encontram em 

implementação e sobre estimativas de impacto da PEC 15/2022. Entre as 

políticas em desenvolvimento sobre biocombustíveis, citou o Renovabio e o 

Combustível do Futuro, incluindo certificação de produção de biocombustíveis 

e crédito de carbono. Expões números gerais de autorizados para o exercício 

das atividades da cadeia de biocombustíveis. 

 LCP 194/2022, que limita percentual de ICMS e estabelece a 

alíquota do ICMS do diesel como média móvel dos últimos 60 meses anteriores 

à LCP 192/2022. Já há efeitos da desoneração sobre os preços praticados na 

revenda varejista. Considerando as desonerações tributárias federais, já em 

vigor, a queda de preços estimada foi de 9,3% para a gasolina e de 5,0% para 

o etanol hidratado. A partir de 1º de julho de 2022, os efeitos devem ser ainda 

maiores, com a entrada em vigor da redução de tributos estaduais, sendo de 

17,6% para a gasolina e de 6,2% para o etanol. A implantação da medida 

cautelar do Ministro do STF André Mendonça, o impacto sobre o preço da 

gasolina deve ser de 20,9% e do etanol de 6,2% 

 A eventual aprovação da PEC 15/2022 impedirá a desoneração 

total de tributos federais sobre a gasolina. Nesse cenário, incluindo LCP *C
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194/2022, ADI 7164 e PEC 15/2022, o impacto final sobre o preço da gasolina 

cairá para 14,9%, enquanto o impacto sobre o etanol será de 10,7%. 

 

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA, Superintendente de 

Biocombustíveis e de Qualidade de Produtos da Agência Nacional do Petróleo 

– ANP: 

 Apresentou números sobre o mercado de combustíveis e 

biocombustíveis. Brasil é o 4º mercado do mundo de combustíveis. Também é 

o segundo maior produtor de etanol e de biodiesel do mundo, perdendo apenas 

para os Estados Unidos. O consumo de Diesel no Brasil não foi afetado pela 

pandemia; 

 Total de biocombustíveis caiu de 30,29% para 28,50% entre 2020 

e 2021. Etanol caiu de 35 para 30 bilhões de litros durante a pandemia, a 

despeito do crescimento da presença do etanol de milho. CNPE determinou 

redução para 10% de mistura do biodiesel; 

 Integração da agricultura familiar. Diesel verde já é uma 

realidade, mas ainda é mais caro. Necessário incentivo para viabilizar 

concorrência; 

 Renovabio tem como vetores o crescimento sustentado da 

produção e uso de biocombustíveis e a redução da intensidade de carbono na 

matriz de combustíveis. Número de créditos de carbono tem crescido 

expressivamente desde 2020. 

 

JACKSON DA SILVA ALBUQUERQUE, Coordenador de Regulação de 

Qualidade de Produtos da Agência Nacional do Petróleo – ANP: 

 Complementou brevemente a apresentação do sr. Carlos 

Orlando, reforçando a proatividade da ANP, que regulamentou QAV e 

biometano. Acredita na importância dos biocombustíveis para aumentar a 

diversificação da matriz energética. 

 

GUILHERME THEÓPHILO, CEO do Instituto Combustível Legal – ICL: 

 Apresentou o ICL, que presta apoio operacional no combate 

pontual às práticas ilícitas, tratou da complexidade do setor de combustíveis, e *C
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apresentou as principais fraudes; 

 Atualmente, o fraudador domina o mercado, como consequência 

da concorrência desleal. Entre as fraudes praticada, destacou: 

o Fraudes tributárias, que incluem: i) Sonegação: declaração fictícia dos 

tributos – estadual e federal. Venda sem nota fiscal ou com nota 

cancelada. Vendas interestaduais fictícias – Tredestinação. Desvio de 

finalidade nas importações e exportações; e ii) Inadimplência. Empresas 

de fachada. Devedores contumazes e lavagem de dinheiro.  

o Fraudes operacionais, que incluem i) Roubo e furto de cargas; ii) 

adulteração e fraude de qualidade; iii) fraude volumétrica; iv) 

formuladoras clandestinas; v) postos piratas, que burlam marcas 

reconhecidas. 

 Propostas: i) inserção da manutenção do percentual diferencial de 

30% entre combustível fóssil e seu biocombustível substituto ou complementar; 

ii) inserção da monofasia para o etanol hidratado (combater sonegações 

ocasionadas pela complexidade tributária – tributação recolhida na produção e 

na distribuição); iii) inserção de prazo máximo para entrada em vigor da nova 

LC (garantindo execução e previsibilidade arrecadatória).  

 

DANIEL FURLAN AMARAL, Economista-Chefe da Associação Brasileira das 

Indústrias de Óleos Vegetais – Abiove: 

 Cadeia produtiva do biodiesel contribui para a segurança 

energética. Brasil reduz dependência do diesel importado e poluente; 

 Também contribui para a segurança alimentar, uma vez que gera 

estímulo à produção de proteína animal, considerando o aumento da oferta 

farolo de alimentos para esse segmento. Cadeia produtiva consegue fazer 

melhor uso da matéria-prima, e seus produtos geram círculo virtuoso. 

Segurança alimentar. Fomenta a produção de alimentos. Com ele, temos farelo 

com maior oferta, proporcionando matéria prima para produtores de proteína 

animal; 

 Outros benefícios indiretos incluem a redução de emissões e o 

incentivo à produção por meio da agricultura familiar; 

 Biodiesel incentiva significativamente a esmagação de soja. 

Grande volume que proporciona beneficiamento e industrialização de parcela *C
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grande de produtos.  

 

EUGENIO ZANETTI, Vice-Presidente da Federação dos Trabalhadores na 

Agricultura do Rio Grande do Sul - FETAG/RS, representando a Confederação 

Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares – 

Contag: 

 Audiência pública no RS concluiu pela preocupação com o 

programa do selo social de biocombustível para agricultura familiar.  

 Necessária política contra a importação de biodiesel para 

incentivar produção nacional; 

 Acreditam ser viável o aumento de 15% para 20% da mistura do 

biodiesel sobre o diesel. 

 

GUILHERME NOLASCO, Presidente da União Nacional do Etanol de Milho – 

UNEM: 

 Tripé associado à PEC: Transição energética, neutralização de 

emissões e o aumento da produção e oferta de alimentos; 

 Etanol do milho corresponde a 15% da produção nacional. 

Expectativa é chegar em 20% até 2030. Setor de etanol de milho gera 

excedente de produção. Não possui entressafra. Interiorização de 

desenvolvimento. Economia circular. Excedentes exportáveis para produção 

industrial local. Agrega valor ao produto; 

 Soja e milho são culturas simbióticas, pois permitem duas ou três 

safras por ano em uma mesma área. A máquina que retira a soja, planta o 

milho. Aumento de produção sem derrubar árvores; 

 Geração de riqueza da produção primária; 

 Carro a etanol brasileiro é mais limpo do que o carro elétrico 

europeu, considerando, no segundo caso, a necessidade de produção de 

baterias e fontes fósseis para seu suprimento; 

 Desoneração da cadeia atrai investimentos, aumenta a base de 

arrecadação e, por fim, a arrecadação final.  

 

RICARDO TOMCZYK, Executivo de Relações Institucionais da Amaggi: *C
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 Empresa tem realizado teste com biodiesel em máquinas 

agrícolas. Uso de B100 em diversos maquinários da empresa, com autorização 

da ANP, a título de teste. Futuramente, pretendem estender teste aos 

caminhões de uso cativo da empresa; 

 Resultados animadores. 2mil horas de testes. Nenhuma máquina 

apresentou problema. Uso de máquinas sem preparação prévia. Não há 

problemas com geração de borras. Sem problema de armazenamento; 

 Problema apresentado: queda de rendimento, com aumento de 

consumo, mas ainda sem percentual estabelecido; 

 Possibilita o alcance de metas de descarbonização da empresa e 

contribui para referendar o aumento da mistura (B20 ou mais). 

 

DONIZETE TOKARSKI, Diretor Superintendente da União Brasileira do 

Biodiesel e Bioquerosene – Ubrabio: 

 Entidade representa 40% da produção de biodiesel do país. 

Ressaltou que alguns tomadores de decisões não são contra publicamente, 

mas tomam decisões que dificultam o uso de biocombustíveis. Indústria se 

preparou para atender à mistura de 14% previsto em cronograma original do 

CNPE, mas mistura atual é de 10%, aquém da capacidade da indústria, que 

investiu para conseguir atender ao cronograma. Refinarias de biodiesel com 

mais de 50% de ociosidade, frente aos 90% das refinarias da Petrobras. 

Exportamos parte expressiva da soja sem agregar valor ao produto. Biodiesel 

contribui para mudar esse cenário; 

 45% do diesel consumido no Brasil é o S500, que afeta a saúde 

da população, principalmente de quem é oriundo de classes mais baixas. 

Países do Hemisfério Norte não utilizam mais o S500. Internações em saúde 

pública decorrentes do uso de diesel S500 é um subsídio indireto; 

 Biodiesel contribui para redução de sonegação, pois distribuidor é 

obrigado a comprar biodiesel para misturar ao diesel fóssil; 

 Experiências com uso de B20 em ônibus de SP e DF, sem 

problemas registrados. Chegar ao B20 representa salvar vidas. Previsibilidade 

é um fator essencial para melhorar o ambiente de negócios do setor. 
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No dia 5 de julho de 2022, às 15h, foi realizada uma segunda audiência 

pública da Comissão Especial, atendendo ao Requerimentos 2/22 do Deputado 

Danilo Forte. Foram convidados os(as) seguintes palestrantes:  

EVANDRO GUSSI, Diretor Presidente da União da Indústria de Cana-de-

Açúcar e Bioenergia - Única 

 Os custos da cadeia de valor dos combustíveis fósseis para a 

humanidade totalizam US$ 5,9 trilhões, ou 7% do PIB global, fora o custo do 

produto.  

 A transição energética é essencial para viabilizar a continuidade 

da vida na Terra. Europa usa como incentivos para combustível de baixo 

carbono: i) subsídios; ii) diferencial tributário; e iii) mercado de carbono. No 

Brasil, não há subsídio há mais de 20 anos. Permaneceu um diferencial 

tributário e, agora, um incipiente mercado de carbono. 

 Efeitos colaterais do PLP 18. Estrutural: fim do diferencial 

tributário. Conjuntural: aprofundamento do desequilíbrio. Em 17 Estados, o 

tributo sobre o biocombustível é superior ao do fóssil. Solução: manutenção do 

diferencial tributário entre fóssil e biocombustível. PEC 15/2022: Lei 

Complementar e segurança jurídica. PEC 1/2022: equaciona perda de 

competitividade temporária até o fim de 2022. 

 

PAULO LEAL, Presidente da Federação dos Plantadores de Cana do Brasil - 

Feplana 

 O etanol, em substituição da gasolina, reduziu emissões em 90% 

desde março de 2003. A bioeletricidade gerada a partir do bagaço de cana é 

expressivo, sem necessidade de desapropriação para novas hidrelétricas. O 

valor da cadeia de biocombustíveis supera US$ 100 bilhões. Os municípios 

canavieiros estão entre os que registram os melhores índices de distribuição de 

renda.  

 O PLP 18 introduziu tratamento diferenciado em favor do 

combustível fóssil, que tira do mercado o nosso produto. A PEC 15/2022 

resgata benefícios necessários, reestabelecendo diferencial tributário para esse 

setor. A cada litro de gasolina importado, direcionamos recursos para gerar 

empregos em países exportadores de combustíveis fósseis.  *C
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MÁRIO CAMPOS, Presidente do Fórum Nacional Sucroenergético - FNS  

 O aumento dos custos de insumos afetou o setor. Preços de 

fertilizantes e do diesel impactaram os custos de produção. Aumento do custo 

financeiro também gerou impacto.  

 Antes do PLP 18, a média ponderada nacional da alíquota de 

ICMS do etanol era de 17% e da gasolina, de 28%.  

 Fórmula de cálculo do PMPF do etanol está desequilibrada e 

desvantajosa em relação à da gasolina.  

 

ROBERTO PEROSA, CEO da Organização de Associações de Produtores de 

Cana do Brasil - Orplana  

 Orplana representa fornecedores de cana e entende que é 

necessária a aprovação da PEC na íntegra, como forma de assegurar os 

empregos e a renda gerada pelo setor de biocombustíveis. 

 

JULIO CESAR MINELLI, Diretor Superintendente da Associação dos 

Produtores de Biocombustíveis do Brasil – Aprobio 

 Biocombustíveis são sustentáveis e levam emprego de qualidade 

para a população do interior do País. Biodiesel tem função de atender parte da 

agricultura familiar. 74 mil famílias conseguem competir com grandes 

produtores. R$ 9 bilhões de compra de soja oriundo da agricultura familiar.  

 Crescimento do setor do biodiesel gera efeito sistêmico sobre a 

economia. Cada 1% representa R$ 30 bilhões por ano.  

 

VALÉRIA AMOROSO LIMA, Diretora Executiva do Instituto Brasileiro de 

Petróleo e Gás – IBP 

 A LC 194/22 já gerou resultado. Diversos Estados optaram por 

reduzir o tributo também do etanol, prevendo a necessidade de manutenção de 

diferencial. 

 Etanol hidratado não foi incluído na monofasia introduzida na LC 

192/22. Na forma como foi redigida, a PEC não oferece incentivo para 

introduzir monofasia no etanol. A incidência única facilita fiscalização, pois *C
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reduz o número de contribuintes e obrigações acessórias.  

 

TAMAR ROITMAN, Gerente Executiva da Associação Brasileira de Biogás – 

Abiogás 

 A indústria precisa de previsibilidade para que investimentos 

aconteçam. Importante assegurar competitividade do biogás em relação ao gás 

natural. Apoiamos a PEC para assegurar essa previsibilidade. 

 

MÁRIO DALZOT, Diretor Jurídico e Relações Institucionais do Sindicato dos 

Petroleiros do Paraná e Santa Catarina, representando a Federação Única dos 

Petroleiros - FUP. 

 Redução de preços deve impactar no lucro dos acionistas, em 

vez de nos recursos destinados à saúde, educação e outras destinações de 

recursos de impostos. Petrobras foi uma das maiores do mundo em lucro, mas 

a última em investimentos. Investimentos são necessários para o 

desenvolvimento dos biocombustíveis. 

 

HENRIQUE JAGER, Pesquisador do Instituto de Estudos Estratégicos de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – INEEP  

 PLP 18 provocou redução drástica na arrecadação dos Estados e 

gerará outras consequências. PEC busca resolver um dos vários problemas 

gerados.  

 Parcela do produtor na composição do diesel aumentou 70% em 

6 meses. Problema maior é o preço de realização da Petrobras. Expectativa de 

elevação mundial nos próximos meses, de US$ 100 para US$ 150. Todo esse 

esforço que a sociedade está empreendendo pode ser inútil se a política de 

preços da Petrobras não for alterada. 

 O vínculo do preço com a cotação internacional não é obrigatória. 

Reduzir impostos resolve o problema a curto prazo. Petrobras gerou lucro para 

distribuir aos acionistas, não para investir. 40% dos investidores da Petrobras 

são entes privados internacional.  

 

JOÃO DA SILVA ABREU NETO, Coordenador-Geral de Cana-de-Açúcar e *C
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Agroenergia Substituto da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 

 A PEC é muito bem-vinda para viabilizar um diferencial do 

biocombustível. Muitas usinas possuem capacidade ociosa.  

 O Ministério buscará se manter provendo o setor com os 

incentivos necessários para sua produtividade.  

 

DONATO ARANDA, Professor da UFRJ e Consultor Técnico da União 

Brasileira do Biodiesel e Bioquerosene - Ubrabio 

 Há uma série de barreiras que mostram tratamento diferenciado 

contrário aos biocombustíveis em relação aos fósseis. Biodiesel requer 24 

ensaios laboratoriais de conformidade, mais do que qualquer outro 

combustível. Ensaios também são complexos.  

 Manutenção do diesel S500 também não se explica, uma vez que 

já foi abolido em todo o mundo. Além disso, há outros parâmetros flexíveis que 

favorecem o diesel.  

 Indonésia utiliza B30 e se prepara para uso de B40. Alguns 

Estados americanos utilizam B20. No Brasil, houve retrocesso, com queda de  

B13 para B10. 

 A Empresa de Pesquisa Energética – EPE publicou estudo que 

associa uso de biodiesel à redução de mortes em razão de problemas de 

saúde.  

 

Encerrado o prazo de 10 sessões para apresentação de emendas ao 

projeto (de 22/06 a 05/07/2022), não foram apresentadas emendas. 

Em 01/07/2022, por ordem do Presidente da Câmara dos 

Deputados, Deputado Arthur Lira, foi apensada a PEC 01, de 01 de julho de 

2022, que inclui o art. 120 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

para reconhecer o estado de emergência decorrente da elevação extraordinária 

e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos 

impactos sociais deles decorrentes; autoriza a União a entregar auxílio 

financeiro aos Estados e ao Distrito Federal que outorgarem créditos tributários 
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de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 

produtores e distribuidores de etanol hidratado; expande o programa auxílio 

Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; 

institui auxílio para caminhoneiros autônomos; expande o Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e institui 

auxílio para entes da Federação financiarem a gratuidade do transporte 

público. 

É o relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

Mérito da PEC 15/2022 

Quanto ao mérito da PEC nº 15/2022, entendemos como 

válidas as alterações propostas, considerando tanto o cenário geral do 

mercado de combustíveis como, também, as medidas adotadas recentemente 

de intervenção sobre os aumentos de preços.  

Com o conflito armado entre Rússia e Ucrânia, o mercado de 

combustíveis no mundo sofreu duros impactos, que se repercutem sobre os 

demais segmentos da sociedade. Entre os efeitos sistêmicos mais nefastos do 

aumento de combustíveis, citamos a inflação, que provoca a deterioração do 

poder de compra da população e penaliza os segmentos menos favorecidos da 

sociedade.   

Com o intuito de amenizar os problemas decorrentes das 

sucessivas altas de preços de combustíveis, o Congresso Nacional aprovou o 

Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2022, convertido na Lei Complementar 

nº 194, de 23 de junho de 2022, que possibilitou uma limitação à cobrança do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) incidente sobre combustíveis. Essa medida assegurou 
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uma importante desoneração desses produtos essenciais à saúde da economia 

brasileira, oferecendo-lhes um “freio” para o aumento de preços.  

Um dos efeitos colaterais dessas importantes medidas foi a 

redução da competitividade dos biocombustíveis. Entendemos que a Proposta 

de Emenda Constitucional nº 15, de 2022, possibilita uma complementação 

importante na política tributária dos combustíveis no País. A obrigatoriedade 

constitucional do Poder Público em manter regime fiscal favorecido para os 

biocombustíveis em relação aos combustíveis fósseis, conforme proposto pela 

PEC, contribuirá para assegurar a manutenção e ampliação de sua 

participação na matriz energética nacional.  

Com a aprovação da PEC, esperamos reestabelecer uma 

condição de equilíbrio entre as condições de competitividade entre 

combustíveis fósseis e biocombustíveis, em favor desse último. Dessa forma, é 

uma ferramenta importante para assegurar o cumprimento das metas de 

redução de gases causadores do efeito estufa, em conformidade com os 

acordos internacionais de que o Brasil é signatário.  

 

Mérito da PEC 01/2022 

É notório o estado de pobreza pelo qual passa grande parte do 

país. O aumento dos combustíveis e a inflação desenfreada são pequenos 

indícios sobre o estado precário pelo qual passa a população mais carente.  

A PEC 01/2022 vem exatamente instituir o estado de 

emergência para ampliar o pagamento de benefícios, pois, em face das 

eleições, isso não seria possível sem que se infringisse o ordenamento jurídico 

e os mandamentos constitucionais.  

Assim, com o escopo de resguardar a população brasileira de 

condições ainda mais precárias de vida, é que a PEC prevê a expansão do 

Auxílio Brasil e do vale gás de cozinha; a criação de auxílios aos 

caminhoneiros e aos taxistas; o financiamento da gratuidade de transporte 

coletivo para idosos; a compensação aos estados que concederem créditos 

tributários para o etanol; e o reforço ao programa Alimenta Brasil.  *C
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Essas medidas têm duração prevista até o final do ano, quando 

a legislação eleitoral não será mais óbice para que os benefícios possam ser 

aprovados, aí sim, de maneira permanente.  

Do Substitutivo 

Para se perfazer a junção das PECs 15/2022 e 01/2022, 

confeccionou-se o substitutivo em anexo, o qual não tem modificação, apesar 

de conter algumas alterações de redação. Foram alteradas a redação dos 

incisos IV e V do §3º; do inciso III do §5º; e do inciso II do §6º, todos do art. 3º 

da PEC 01/2022. Esses dispositivos repetem em seu corpo referência já feita 

no caput do respectivo parágrafo, por isso, em face da técnica legislativa, 

optou-se por retirar a referência repetida.  

Além disso, são necessárias pequenas alterações de redação 

no novo art. 120 do ADCT.  

O dispositivo, ao reconhecer o estado de emergência 

decorrente da elevação do preço dos combustíveis, estabelece em seu 

parágrafo único que serão implementadas medidas para o enfrentamento ou 

mitigação de impactos decorrentes da situação, até os limites “dos montantes 

previstos” em única e exclusiva norma constitucional – consubstanciada no art. 

5º de nosso substitutivo.  

São estabelecidas algumas condições quantos às despesas 

(inciso I do parágrafo único), as quais não estão mencionadas neste art. 120, 

mas são tratadas somente na mencionada “única e exclusiva norma 

constitucional”. Assim, cabe reparo na redação do parágrafo único, substituindo 

a expressão “limites dos montantes”, por “limites de despesas”, de maneira a 

compatibilizar esta redação com o restante do dispositivo. Cabem 

aperfeiçoamentos também nas alíneas "b" e “c” do mesmo dispositivo, de 

ordem puramente técnica, sem quaisquer impactos no alcance da medida. 

Pelas razões expostas e com vistas na Comissão Especial 

somos pela aprovação das PECs 15/2022 e 01/2022, na forma do Substitutivo 

anexo. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 
(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 
 

 

SUBSTITUTIVO ÀS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 15/22 E Nº 01/22 

Altera o art. 225 da Constituição Federal 
para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis; e 
Inclui o art. 120 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para reconhecer 
o estado de emergência decorrente da 
elevação extraordinária e imprevisível dos 
preços do petróleo, combustíveis e seus 
derivados e dos impactos sociais deles 
decorrentes; autoriza a União a entregar 
auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito 
Federal que outorgarem créditos tributários 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) aos produtores e 
distribuidores de etanol hidratado; expande o 
programa auxílio Gás dos Brasileiros, de que 
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 
2021; institui auxílio para caminhoneiros 
autônomos; expande o Programa Auxílio 
Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021; e institui auxílio para 
entes da Federação financiarem a 
gratuidade do transporte público.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre o 

estabelecimento de diferencial de competitividade para os biocombustíveis; e 

sobre medidas para atenuar os efeitos do estado de emergência decorrente da 

elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e 

seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. *C
D2

22
28

98
52

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222289852400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

07
/2

02
2 

20
:5

2 
- P

EC
01

52
2

PR
L 

1 
PE

C0
15

22
 =

> 
PE

C 
15

/2
02

2 
(F

as
e 

1 
- C

D)



16 
 

Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 225. ..................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 

destinados ao consumo final, na forma de lei complementar, a 

fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 

combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo 

em relação a estes, especialmente em relação às contribuições 

de que tratam o art. 195, I, “b”, e IV, e o art. 239 e ao imposto a 

que se refere o art. 155, II. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 120: 

 “Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de 

emergência decorrente da elevação extraordinária e 

imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. 

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos 

decorrentes do estado de emergência reconhecido, as medidas 

implementadas, até os limites de despesas previstos em uma 

única e exclusiva norma constitucional, observarão o seguinte:  

I – quanto às despesas:  

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;  

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de 

resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 

14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite estabelecido para 

as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do caput 

do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

e  

c) ficam ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 

167 da Constituição Federal;  

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento 

dar-se-á independentemente da observância dos requisitos 

exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal; e  

III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à 

necessidade de compensação:  

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa; e  

*C
D2

22
28

98
52

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222289852400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

07
/2

02
2 

20
:5

2 
- P

EC
01

52
2

PR
L 

1 
PE

C0
15

22
 =

> 
PE

C 
15

/2
02

2 
(F

as
e 

1 
- C

D)



17 
 

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.” (NR) 

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que 

se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição Federal, o diferencial competitivo 

dos biocombustíveis destinados ao consumo final em relação aos combustíveis 

fósseis será garantido pela manutenção, em termos percentuais, da diferença 

entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aos biocombustíveis 

que lhe sejam substitutos em patamar igual ou superior ao vigente em 15 de 

maio de 2022. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no caput, quando o 

diferencial competitivo não for determinado pelas alíquotas, este será garantido 

pela manutenção do diferencial da carga tributária efetiva entre os 

combustíveis. 

§ 2º Nos primeiros 20 (vinte) anos após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, a lei complementar federal não poderá estabelecer 

diferencial competitivo em patamar inferior ao referido no caput deste artigo. 

§ 3º A modificação, por proposição legislativa estadual ou 

federal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis 

a um combustível fóssil implicará automática alteração das alíquotas aplicáveis 

aos biocombustíveis destinados ao consumo final que lhe sejam substitutos, a 

fim de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente anteriormente. 

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII, da 

Constituição Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar o 

diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados ao consumo final na 

hipótese de ser implantada, para o combustível fóssil de que são substitutos, a 

sistemática de recolhimento de que trata o art. 155, § 2º, XII, “h”, da 

Constituição Federal. 

§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do 

disposto no art. 155, § 2º, VI, da Constituição Federal. 

Art. 5º Observado o disposto no art. 120 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a União, como únicas e exclusivas 

medidas a que se refere o parágrafo único do referido art. 120, excluída a 

possibilidade de adoção de quaisquer outras:  *C
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I – assegurará a extensão do Programa Auxílio Brasil, de que 

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data 

de promulgação desta Emenda Constitucional, e concederá às famílias 

beneficiárias desse programa acréscimo mensal extraordinário, durante 5 

(cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período de 1º de agosto a 31 

de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e seis 

bilhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a 

implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade 

institucional;  

II – assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos 

Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada 

bimestre, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, valor monetário 

correspondente a 1 (uma) parcela extraordinária adicional de 50% (cinquenta 

por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze 

quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços 

(SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

nos 6 (seis) meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e 

cinquenta milhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários 

para a implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de 

publicidade institucional;  

III – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos Transportadores Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a 

data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, até o 

limite de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais);  

IV – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que dispõem de serviços regulares em operação de transporte 

público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano assistência financeira em 

caráter emergencial no valor de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 

quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para auxílio no custeio ao 

direito previsto no art. 230, § 2º, da Constituição Federal, regulamentado no art. 

39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de 

dezembro de 2022;  
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V – entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$ 

3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais), em 5 (cinco) 

parcelas mensais no valor de até R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta 

milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro de 2022, exclusivamente 

para os Estados e o Distrito Federal que outorgarem créditos tributários do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 

produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território, em montante 

equivalente ao valor recebido;  

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos motoristas de táxi devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio 

até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); VII – assegurará ao 

Programa Alimenta Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, a suplementação orçamentária de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 

milhões de reais).  

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I 

do caput será complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV 

do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e será pago 

sem prejuízo daquele previsto na Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022.  

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput 

será complementar ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro 

de 2021.  

§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o 

seguinte:  

I – tem por objetivo auxiliar os Transportadores Autônomos de 

Cargas em decorrência do estado de emergência de que trata o caput do art. 

120 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II – será concedido para cada Transportador Autônomo de 

Cargas, independentemente do número de veículos que possuir;  

III – o recebimento do benefício independe da comprovação da 

aquisição de óleo diesel;  *C
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IV – o Poder Executivo disponibilizará solução tecnológica em 

suporte à operacionalização dos pagamentos do auxílio; e  

V – para fins de pagamento do auxílio, o Ministério do Trabalho 

e Previdência definirá o operador bancário responsável, entre as instituições 

financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos.  

§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte: 

 I – terá função de complementariedade aos subsídios 

tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros 

concedidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como às 

gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo 

suportados por esses entes;  

II – será concedido em observância à premissa de equilíbrio 

econômico financeiro dos contratos de concessão do transporte público 

coletivo e às diretrizes da modicidade tarifária;  

III – será repassado a qualquer fundo apto a recebê-lo, 

inclusive aos que já recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária 

aberta especificamente para esse fim, ressalvada a necessidade de que o 

aporte se vincule estritamente à assistência financeira para a qual foi instituído;  

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65 

(sessenta e cinco) anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que 

dispõem de serviços de transporte público coletivo urbano intramunicipal 

regular em operação;  

V – 30% (trinta por cento) serão retidos pela União e 

repassados aos respectivos entes estaduais ou a órgão da União responsáveis 

pela gestão do serviço, nos casos de Municípios atendidos por redes de 

transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual de caráter urbano ou 

semiurbano;  

VI – será integralmente entregue ao Município responsável pela 

gestão, nos casos de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de 

transporte público integrado metropolitano, levando-se em consideração o *C
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somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos 

Municípios que compõem a região metropolitana administrada;  

VII – será distribuído com base na estimativa populacional mais 

atualizada publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de 

Saúde (DataSus) a partir de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE); e  

VIII – somente será entregue aos entes federados que 

comprovarem possuir, em funcionamento, sistema de transporte público 

coletivo de caráter urbano, semiurbano ou metropolitano, na forma do 

regulamento.  

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o 

seguinte:  

I – deverão ser outorgados até 31 de dezembro de 2022, 

podendo ser aproveitados nos exercícios posteriores;  

II – terão por objetivo reduzir a carga tributária da cadeia 

produtiva do etanol hidratado, de modo a manter diferencial competitivo em 

relação à gasolina;  

III – serão proporcionais à participação dos Estados e do 

Distrito Federal em relação ao consumo total do etanol hidratado em todos os 

Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;  

IV – seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Federal 

importará na renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha 

como causa de pedir, direta ou indiretamente, qualquer tipo de indenização 

relativa a eventual perda de arrecadação decorrente da adoção do crédito 

presumido de que trata o inciso V do caput nas operações com etanol 

hidratado em seu território;  

V – o auxílio financeiro será entregue pela Secretaria do 

Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do 

Ministério da Economia, mediante depósito, no Banco do Brasil S.A., na 

mesma conta bancária em que são depositados os repasses regulares do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma:  *C
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a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;  

b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;  

c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;  

d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;  

e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022; 

VI – serão livres de vinculações a atividades ou setores 

específicos, observadas:  

a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere 

o inciso IV do art. 158 da Constituição Federal;  

b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do 

art. 212 e do inciso II do art. 212-A da Constituição Federal;  

VII – serão entregues após a aprovação de norma específica, 

independentemente da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal; e  

VIII – serão incluídos, como receita, no orçamento do ente 

beneficiário do auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser 

deduzidos da receita corrente líquida da União.  

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI do caput:  

I – considerará taxistas os profissionais que residam e 

trabalhem no Brasil, comprovado mediante apresentação do documento de 

permissão para prestação do serviço emitido pelo Poder Público municipal ou 

distrital;  

II – será regulamentado pelo Poder Executivo quanto à 

formação do cadastro para operacionalização do auxílio, à sistemática de seu 

pagamento e ao valor do benefício.  

§ 7º Compete aos ministérios setoriais, no âmbito de suas 

competências, a edição de atos complementares à implementação dos 

benefícios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo. 
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Art. 6º Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos 

incidentes sobre a gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do 

mesmo tributo incidente sobre o etanol hidratado seja também fixada em zero. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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